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ATITORIA DO PODER EXECUTIVO

(lria a Conrissão Municipal de DeJbsa (.iyil

- COM DEC, tlo lltunicípio de
Rond ol ô nd ia, dut do o ulras prov itl ê rr c itts.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA. Estado de N,Iato

Grosso. no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancrona a seguinte Lei

Aú. l" - Fica criada a Comissão Municipal de Defesa Civil COMDEC do Munrcipro

de Rondolândia diretamente subordinada ao Prefeilo Municipal, com a finalidade de coordenar. em

nivel municipal, todas as ações de defesa civil. nos periodos de normalidade e anormalidade.

Afi. 2" - Para as finalidades desta Lei denomina-se

I - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenctars e

recuperativas. destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população c

reslabelecer a normalidade sociai- t / '' '
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II - Desastre: o resultado de evenlos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre

um ecossistema, causando danos humanos, matenais ou arnbientais e conseqüentes prejuizos

econômicos e sociais.

lll - Situação de Emergência: reconhecimento Iegal pelo poder público de situaçào

anormal. provocada por desastre. causando danos suportáveis à comunidade afetada.

lV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poderpúblico de situação

anormal, provocada por desastre. causando sérios danos à comunidade afetada" inclusive a

rncolumidade ou à vida de seus integrantes

Art 3'- A COMDEC manterá com os demais órgàos da administração municipal.

estadual e federal, estreito intercâmbio com o objetrvo de receber e fomecer subsidios técnicos para

esclarecimentos relativos à defesa civil.

Art 4" - A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui órgão integrante

do Sistema Nacional de Defesa Civil, obedecendo a Escala Nacional e Estadual.

Aú 5' - A COMDEC compor-se-á de

I- Presidente:

Il - Secretaía Executrva.

Ill - Coordenadoria de Transportes e Combustível;

lV - Coordenadoria de Assistêrrcia Social.

V - Coordenadona de Saúde:

Vt - Coordenadoria de Obras Especiars e Levantamento de Danos e Recuperação:

VII - Coordenadona de Entrdades nâo Govemamentais e Voluntanado.l , ' . '
vv
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Art 6'- O Secretáno Executivo da COMDEC será indicado pelo Chefe do Executivo

Municipal e compete ao mesmo as atividades de defesa civil no municipio.

Art 7'- Constarão, obrigatoriamente, dos curriculos escolares nos estabelecimentos de

ensino da Prefeitura, noções gerais sobre procedimentos de defesa civil.

Aú 8'- Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenclars

exercerào essas atividades sem prejuizos das funções que ocupam, e não farãojus a qualquer espécie

de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada prestaçào de

serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores

Art 9" - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de Junho de 2006
1

,l osé es de Souza

I'rc.íe Ito MunIL'IpoI

Obs.

4venida Keller. 150. Centro. Rondttlônclia. Molo (irosso
'I'cl Fox: OX.Y - (66) 512-1072 ('EP: 7lt-93t\.000

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

J


